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Ementa: Estudo e ânálise do Proieto de Lêi ne

,3l2O25, de autoria do Poder Executivo, que

"Autoriza o Município de Francisco Beltrão a

receber, por doação, imóvel destinado à

regularização de via pública e dá outràs
providências."

1- Análisê e Pârecer

O Projeto de Lei ne 13/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, visa

autorizar o Município de Êrancisco Beltrão a íeceber, por doação gratuita e sem ônus,

imóvel com árêa de 1.049,88 m2 destinado à regularização da via pública denominâda

Rua Vergina Della Betta. A área, locatizada no tote 30-410 da gleba nq 57-FB, encontra-

se em efetivo uso pela comunidadê, dotada de infrâestrutura urbana completê,

conforme laudo técnico emitido pelo lnstituto de Planejamento Urbano de Francisco

Beltrão (tPPUB).

A proposta é adequada sob o ponto de vista da infraestrutura urbana, poís

formaliza a titularidade do Município sobre trecho viário já consolidado, permitindo o

pleno exercício de ações de conservação, plãnejamento e investimentos públicos. A

regularizaÉo patrimonial da via atende ao interesse coletivo, fortalece a segurança

iurídica da malha urbanâ e evita conflitos futuros quãnto à titularidade e uso do

espaço.

Diante do exposto, este Relator da Comissão de lnfraestrutura Municipal

manifesta-se Íavorável à aprovação do Projeto de Lei ns 13/2025 do Executivo, por

entender que a medida contribui diretamente para a organização do sistema viário

municipal, o ordenamento territoriâl ê a efetlva prestâção de serviços públicos

urbanos.

4
t5 Íêlcíooe! ( 2601-O4tOct{PJt

e franciscobeltÍâo.pr.leg-br
cmf b@f ranciscobêltÍâo-pr.leg.br

la6tagtall!! @câmarabêltrao

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

@ca,[aÍab€ltrâo
Camar9o,2l73 Cenrro
Frâncisco Beitrão - PFI



ciMAt^ DE vEtlaDon!3
FRANCISCO BELTRÃO
Nosso compromisso e
trâbâlhâÍ poÍ você!

2. voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, sou

FAVOúVEL à apÍovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 05 de maio de 2025.
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RESUTTADO DA MANIFESTAçÃO DO RETATOR

Parecer de âdmissibilidade dã comissão dê lnfraestrutura Municipal

A manifestação do relatoí quanto ao Proieto de Lei ne 13 de 2025 de autoria

do Poder Executivo, Íoisubmetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,

sendo acolhida como parecêr desta Comissão Permânente de lnfraestrutura Municipal

em reunião neste dia 05 de maio de 2025.
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